
PARECER DA RELATORA, PELA COMISSÃO DE CULTURA, À EM ENDA 

DE PLENÁRIO OFERECIDA AO PROJETO DE LEI Nº 5.901, D E 2013. 

 

 A SRA. JANDIRA FEGHALI (PCdoB-RJ. Para emitir parecer. Sem 

revisão da oradora) - Sr. Presidente, vou dar um esclarecimento e o parecer 

sobre a Emenda. 

 Primeiro, na hora em que eu concluí a fala, eu não disse que era para 

aprovar. O parecer era pela aprovação integral do texto que veio do Senado, 

rejeitando inclusive alguns projetos apensados que existiam na Casa — os PLs 

nºs1.557, de 1999; 1.940, de 1999; 4.499, de 2001; 1.402, de 2011; e 1.456, de 

2011. Todos porque são contraposições ao texto acordado no Senado.  

 Gostaria de esclarecer ao Deputado Garotinho que eu, de fato, aqui só 

fiz a defesa de interesses explícitos, os ocultos eu não conheço. Se eles 

podem ser revelados por alguém, que sejam. Aqui, os interesses que estão em 

pauta são os dos autores e os daqueles que são detentores de direito. 

 Quero dizer que este Projeto é o que pode possibilitar aos autores saber 

para onde vão os 2 bilhões que serão pagos ao ECAD, porque, se não houver 

fiscalização e transparência, os 2 bilhões podem até entrar, mas os autores 

não saberão se entraram nem para onde vão.  

 Portanto, este Projeto não interfere em nada no julgamento, mas 

interfere no controle dos autores: se o dinheiro entrou e para quem foi 

distribuído. Essa é a grande vantagem deste Projeto. 

 Em relação à Emenda, nós conversamos aqui com os autores e 

explicitamos que neste Projeto não caberia, porque ele é apenas um projeto 

estruturante de mecanismos de controle e fiscalização. A Lei Geral do Direito 



Autoral, que virá à pauta em seguida, a partir da Comissão de Cultura, é que 

tratará de onde incidem as cobranças, mediação dos usuários, elaboração dos 

preços. Nós levaremos para a Comissão de Cultura essa discussão, que 

entrará na Lei Geral do Direito Autoral. 

 Portanto, não a acataremos, neste momento, com o compromisso do 

debate na Lei Geral do Direito Autoral, Sr. Presidente. Então, pela rejeição da 

Emenda, no momento, para cumprir o acordo, e o Projeto ir à sanção. 

 Obrigada, Presidente. 


